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EXPEDIENTE  

O Diário Oficial do Município de Sandovalina, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 

uma publicação das entidades da Administração 

Direto e Indireta deste Município, sendo pelo 

conteúdo aqui publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através da 

internet por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse: 

http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diari

o.php e realize a busca através dos filtros de 

pesquisa. 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP CNPJ: 

44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430 Fone: 

18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP CNPJ: 

57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430 Fone: 18 

3277-1121 

 

 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO 

 

DECLARO para todos os fins de direito que, 

CONVOQUEI o seguinte candidato abaixo 

relacionado regulamente aprovado no 

CONCURSO PUBLICO  Nº002/2023, para 

comparecer junto ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Sandovalina –

SP, com prazo de comparecimento de 05 dias 

(cinco) dias e, desde a Convocação publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município  edição 717 

na data de 27 de fevereiro de 2024, e ainda tendo 

sido o mesmo convocado via telefone e e-mail, não 

compareceu para assumir seu cargo, ficando desta 

forma eliminado deste concurso. 

 

TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

                                   

Classificaçã

o 

Nome do Candidato 

1º ALEXANDRE PEOVAO DE 

OLIVEIRA 

        

Sandovalina, 05 de Março de 2024 

 

Marcos Mendes da Silva       

Prefeito Municipal                                                      

 

Andreia Batista Rocha Silva 

Assistente Administrativo 

Recursos Humanos 

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANDOVALINA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 006/2024 

PROCESSO SELETIVO Nº002/2023 

 

O Prefeito Municipal de Sandovalina Convoca o 

Candidato abaixo relacionado, classificado no 

Processo Seletivo nº002/2023, realizado em 

14/01/2024 para comparecer na Prefeitura 

Municipal de Sandovalina, situada na Av. Prefeito 

João Borges Frias/Centro, junto ao Setor Pessoal no 

horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 hrs, 

para apresentar os documentos e habilitações 

exigidas no Edital de Processo Seletivo nº002/2023, 

no prazo de 05(cinco) dias úteis.  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB 

II –EDUCAÇÃO FISICA (HABILITADO) 

 

ESPORTE 

                                   

Classifica

ção 

Nome do Candidato 

5º ANA TERRA SILVA SOUZA 

  

ara a posse o candidato (a) deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

a) 01 foto 3X4; 

b) Comprovante de Residência; 

c) PIS/PASEP; 

d) Atestado de Antecedências Criminais; 

e) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

f) Certidão de Nascimento de dependentes; 

g) Titulo de Eleitor com comprovante da ultima 

votação; 

h) CPF; 

i) Cédula de identidade; 

j) Reservista (se masculino); 

l) Carteira de trabalho; 

m) Comprovante de escolaridade e habilitação legal 

compatível com o nível exigido para cada cargo; 

n) Carteira de Vacinação; Comprovante Vacina 

COVID. 

o) Atestado Médico expedido por profissional 

designado;  

p) Conta Salário na Agencia Bradesco indicada pela 

Prefeitura Municipal de Sandovalina.  

q) copia do documento legal exigido para o cargo. 

O não comparecimento no prazo acima citado 

implicará na desistência do classificado, por 

conseguinte, na perda do direito à nomeação ao 

cargo para o qual o candidato (a) foi aprovado (a), 

podendo a prefeitura convocar imediatamente os 

posteriores, obedecendo à ordem de classificação. 
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Prefeitura Municipal Sandovalina, 01 de Março de 

2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

 

Marcos Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

Portaria nº 015/2024 

De 05 de Março de 2024. 

 

MARCOS MENDES DA SILVA, Prefeito 

Municipal, no uso das atribuições previstas no art. 

157 da Lei Complementar n. 623/9 4e tendo em 

vista o disposto nos artigos 143 e 145, parágrafo 

único da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

e considerando o que consta do Processo nº 

01/2023, resolve:   

 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para 

conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Sindicância, designada pelo intermédio da Portaria 

nº 10, de 05 de dezembro de 2023, publicada no 

Diário Eletrônico, em face das razões apresentadas 

pelo Presidente da Comissão Investigativa 

constantes do Ofício em anexo.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

MARCOS MENDES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria 

Administrativa na data supra e afixado em local de 

costume.  

 

 

ROSINEI ROCHA DE ARAUJO RIBEIRO 

Assistente Administrativo 
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